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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

LEI Nº 502/2024, de 19 de JANEIRO de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE REAJUSTE 
SALARIAL PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS DE LAGOA 
SECA-PB QUE RECEBEM 
VENCIMENTOS OU 
PROVENTOS 
EQUIVALENTES AO 
SALÁRIO MÍNIMO E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA SECA, deste Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a  Egrégia Câmara Municipal 

APROVOU e ela SANCIONA a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido reajuste salarial dos servidores 

públicos municipais que recebem vencimento  

equivalente ao Salário Mínimo Nacional, passando de 

R$ 1.320,00 (Mil Trezentos e Vinte Reais), para R$ 

1.412,00 (Mil Quatrocentos e Doze Reais), com 

vigência a partir de 1º de janeiro de 2024. 

Parágrafo Único - O mesmo reajuste será concedido 
aos aposentados e pensionistas do Instituto de 
Previdência Municipal que recebem proventos iguais ao 
Salário Mínimo 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - A Presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de janeiro 
de 2024. 

 

 

 

LAGOA SECA – PB, 19  DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Maria Dalva Lucena de Lima 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO GOVERNO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA 

 
 

LEI Nº 503/2024, de 19 de JANEIRO de 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE O PISO 
SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE E DOS AGENTES 
DE CONTROLE DE 
ENDEMIAS, PARA O ANO 
DE 2024, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO, NOS TERMOS 
DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 
120/2022, DE 05 DE MAIO 
DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LAGOA SECA, deste Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a  Egrégia Câmara 

Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte 

lei: 

 
Art. 1º - Fica reajustado o valor do Piso Salarial dos 
agentes comunitários de saúde e agentes de 
controle de endemias, para o ano de 2024, em 
conformidade com a emenda constitucional nº 
120/2022, de 05 de maio de 2022. 

 
Art. 2º - O valor do vencimento dos servidores 
ocupantes dos cargos de que trata o Art. 1º desta 
Lei, equivalente a 02 (dois) salários mínimos, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 120/2022, de 05 
de maio de 2022, passa a ser R$ 2.824,00 (dois mil 
oitocentos e vinte quatro reais). 
 
Art. 3º - O valor dos vencimentos de que trata o Art. 
2º dessa Lei será pago exclusivamente aos 
ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de 
Saúde (ACS) e Agente de Vigilância Ambiental, 
integrantes do quadro efetivo de pessoal do 
Município que estejam no desempenho regular das 
funções relativas aos respectivos cargos. 

 

 
 

 

 
 
Parágrafo Único – Os servidores efetivos ocupantes 
dos cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) 
e Agente de Vigilância Ambiental, que estejam em 
readaptação de suas funções, por motivo de doença 
que o incapacite para o desempenho das atividades 
dos respectivos cargos, mediante laudo do médico 
do Serviço de Saúde e Segurança do Trabalhador 
municipal, receberão o valor dos seus vencimentos 
nos termos do Art. 2º desta Lei, como também se 
forem designados para o cargo de provimento em 
comissão de Coordenação da respectiva categoria 
funcional. 
 
Art. 4º - Os servidores efetivos ocupantes dos 
cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e 
Agente de Vigilância Ambiental que não estejam no 
efetivo exercício das funções relativas aos 
respectivos cargos por quaisquer motivos que não se 
enquadrem no Parágrafo Único do Art. 3º desta Lei 
permanecerão recebendo o vencimento no valor 
fixado  pela Lei municipal nº 468/2023, de 15 de 
março de 2023, e será reajustado na data base 
fixada pela Lei Complementar Nº 001/2012, de 27 de 
janeiro de 2012 (Plano de Cargos Carreira e Salários 
dos Servidores da Área de Saúde do Município de 
Lagoa Seca-PB), nos termos da respectiva Lei 
Complementar. 
 
Art. 5º - Os mesmos valores do Piso Salarial dos Os 
servidores efetivos ocupantes dos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Vigilância 
Ambiental que estão em efetivo exercício das 
funções deverão ser pagos aos ocupantes dos 
respectivos cargos que se encontram inativos, 
recebendo seus proventos por meio do Instituto de 
Previdência Municipal – IPSER, por motivo de 
aposentadoria, como também aos pensionistas que 
recebem benefício de pensão relativa aos 
respectivos cargos. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 7º - A presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de janeiro 
de 2024. 
 

LAGOA SECA – PB, 19  DE JANEIRO DE 2024 

 

 

 

Maria Dalva Lucena de Lima 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI Nº 504/2024, de 19 de JANEIRO de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O VALOR 

DO SUBSÍDIO DOS 

CONSELHEIROS DO 

CONSELHO TUTELAR PARA 

O ANO DE 2024,  NO  

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE  

LAGOA SECA-PB PARA O 

ANO DE 2024 E, DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LAGOA SECA, deste Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a  Egrégia Câmara 

Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte 

lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a Chefe do Poder Executivo 

Municipal a fixar o valor do subsídio a ser pago aos 

Conselheiros Tutelar do Município no ano de 2024, 

no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais), com vigência a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - A Presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de janeiro 
de 2024. 
 

 

LAGOA SECA – PB, 19  DE JANEIRO DE 2024 

 

 

 

Maria Dalva Lucena de Lima 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI Nº 505/2024, de 19 de JANEIRO de 2024. 

 
DISPÕE SOBRE O PISO 
SALARIAL DOS 
PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
PARA O ANO DE 2024, 
NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 11.738/2008, 
E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LAGOA SECA, deste Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a  Egrégia Câmara 

Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte 

lei: 

 
Art. 1º - Fica reajustado o valor do Piso Salarial dos 
Profissionais da Educação Municipal para o ano de 
2024, nos termos da Lei Federal Nº 11.738/2008, no 
percentual de 3,62% (três inteiros e sessenta e dois 
décimos por cento), ficando os valores atualizados, 
na tabela constante no anexo I que integra a 
presente Lei. 

 
Art. 2º - Os mesmos valores do Piso Salarial dos 
profissionais da educação pública municipal que 
estão em atividade deverão ser pagos aos ocupantes 
dos respectivos cargos que se encontram inativos, 
recebendo seus proventos por meio do Instituto de 
Previdência Municipal – IPSER, por motivo de 
aposentadoria, como também aos pensionistas que 
recebem benefício de pensão relativa aos 
respectivos cargos. 

 
Art. 3º - Os valores dos vencimentos dos anexos III e 
IV da Lei Complementar nº 005/2017 passam a ser 
os constantes nos anexos I e II desta Lei. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 5º - A presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de janeiro 
de 2024.  

LAGOA SECA – PB, 19  DE JANEIRO DE 2024 

Maria Dalva Lucena de Lima 

Prefeita Municipal 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 19 DE  ja n eiro  DE  202 4.  
 
 

 

 

       Rua Cicero Faustino da Silva, 647 – Centro – Tel: 3366-1991 – CEP: 58117-000 – Lagoa Seca-PB – CNPJ: 08.997.611/0001-68

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 19 DE  ja n eiro  DE  202 4.  
 
 

 

 

       Rua Cicero Faustino da Silva, 647 – Centro – Tel: 3366-1991 – CEP: 58117-000 – Lagoa Seca-PB – CNPJ: 08.997.611/0001-68

  

 

  

 
 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 19 DE  ja n eiro  DE  202 4.  
 
 

 

 

       Rua Cicero Faustino da Silva, 647 – Centro – Tel: 3366-1991 – CEP: 58117-000 – Lagoa Seca-PB – CNPJ: 08.997.611/0001-68

  

 

 
 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 506/2024, de 19 de JANEIRO de 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE 
REAJUSTE SALARIAL 
AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS 
INTEGRANTES DO 
QUADRO GERAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA SECA-PB, 
QUE RECEBEM 
VENCIMENTO SUPERIOR 
AO SALÁRIO MÍNIMO 
NACIONAL E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA, deste Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a  

Egrégia Câmara Municipal APROVOU e ela 

SANCIONA a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica concedido reajuste salarial, no 
percentual de 6,97% ( seis inteiros e noventa e sete 
décimos por cento) aos servidores públicos efetivos 
integrantes do Quadro Geral do Poder Executivo 
Municipal, que recebem vencimento superior ao 
salário mínimo nacional. 

 
Art. 2º - Fica concedido reajuste de 3,71% (três 
inteiros e setenta e um décimos por cento) aos 
aposentados e pensionistas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais que recebem proventos superiores ao 
Salário Mínimo Nacional vigente, em conformidade 
com o reajuste concedido pelo Regime Geral de 
Previdência Social às respectivas categorias. 
 
Art. 3º - Os valores dos vencimentos dos cargos de 
provimento em comissão integrantes da Estrutura 
Básica do Poder Executivo Municipal permanecem 
os constantes no Anexo II da Lei Municipal N° 
428/2022, de  26  de janeiro  de 2022. 

 . 
Art. 4º - Os valores das gratificações dos 
profissionais do Programa PETI e dos profissionais 

do Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS – PAIF permanecem os pagos na Folha de 
Pagamento relativa ao mês de Dezembro de 2022.  
 
Art. 5º - Os valores dos vencimentos dos anexos I e 
II da Lei Complementar nº 001/2010 passam a ser os 
constantes nos anexos I e II desta Lei. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 7º - A presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação retroagindo os efeitos a 1º de janeiro 
de 2024. 
  

 

 

LAGOA SECA – PB, 19  DE JANEIRO DE 2024 

 

 

 

Maria Dalva Lucena de Lima 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS 
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Advogado GTNS – 614 1.841,28 

Assistente Social – PBF  GTNS - 640 1.841,28 

Recreador – PETI GTNS – 641 2.176,76 

Psicólogo - PAIF GTNS - 642 1.841,28 

Assistente Social - PAIF GTNS - 643 1.841,28 

Pedagogo – PAIF GTNS – 644 2.176,76 

Analista em Gestão Pública GTNS – 648 2.338,82 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00044/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela 
Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00044/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
(0 KM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DESTE 
MUNICIPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: FIORI 
VEICOLO S.A - R$ 85.400,00. 

Lagoa Seca - PB, 17 de Janeiro de 2024 

MARIA DALVA LUCENA DE LIMA –  

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SEGURO VEICULAR PARA 
DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA DESTE 
MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00042/2023. DOTAÇÃO: 
ORÇAMENTO 2023: RECURSOS 
PROPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: até 
17/01/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00006/2024 - 
17.01.24 - GENTE SEGURADORA S/A - R$ 
10.296,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00040/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela 
Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00040/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS E MOTOCICLETA (0 KM) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA DESTE MUNICIPIO; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: COMERCIO DE VEICULOS 
SANTANA LTDA - R$ 102.990,00; JS MOTOS – 
COMERCIO DE MOTOCICLETAS, PECAS E 
SERVICOS LTDA - R$ 19.999,99. 

Lagoa Seca - PB, 17 de Janeiro de 2024 

MARIA DALVA LUCENA DE LIMA –  

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
CONFORME TABELA ABC FARMA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00039/2023. DOTAÇÃO: 
ORÇAMENTO 2024–RECURSOS PROPRIOS/ 
FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 
00002/2024 - 18.01.24 - BRENDAPHARMA 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EI - R$ 478.000,00;  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (0 KM) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA DESTE MUNICIPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00044/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: 
RECURSOS PRÓPRIOS (RECEITA ESPECIAL) – 
01.006 SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – 20.606.2002.2021 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – ELEMENTO DE DESPESA: 
44.90.52.99 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 
00009/2024 - 18.01.24 - FIORI VEICOLO S.A - R$ 
85.400,00. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
MOTOCICLETA (0 KM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DESTE MUNICIPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00040/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2023/2024: 
RECURSOS PRÓPRIOS (RECEITA ESPECIAL) 
01.006 SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 20.606.2002.2021 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO ELEMENTO DE DESPESA: 
44.90.52.99 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 
00007/2024 - 22.01.24 - COMERCIO DE VEICULOS 
SANTANA LTDA - R$ 102.990,00; CT Nº 
00008/2024 - 18.01.24 - JS MOTOS - COMERCIO 
DE MOTOCICLETAS, PECAS E SERVICOS LTDA - 
R$ 19.999,99. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00048/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela 
Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00048/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA SECA NO EXERCÍCIO DE 2024; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: ANDREZA ARAUJO SOUZA - 
R$ 1.001.220,48; LEONARDO PERFEITO 
PUGLIESSI - R$ 26.310,24; LPK LTDA - R$ 
344.572,20; LRF DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 
55.589,28. 

Lagoa Seca - PB, 19 de Janeiro de 2024 

MARIA DALVA LUCENA DE LIMA  

Prefeita 

 


